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IDOVAÇAZDIAAALND E PAZ 

PORTARIA N° 185 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL (COMPDEC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de São Geraldo da Piedade, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil (COMPDEC). 

• Representante do Poder Executivo 

Edna Marcelina Pereira Madureira Viana (Prefeita Municipal) 

• Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Silvania Aparecida Santiago Chaves (Secretária de Agricultura e Meio Ambiente) 

Keitte Stefani Almeida Guimarães (Coordenadora da Defesa Civil/Engenheira Ambiental) 

• Representantes da Secretaria de Finanças e Orçamento 

Sidirleia Vieira Almeida Silva (Secretária Municipal de Finanças e Orçamento) 

Paulo Farias da Paixão (Serralheiro) 

• Representantes da Secretaria do Prefeito 

Rogerio Lucio Viana (Secretário Municipal do Prefeito) 

Dhavid Patrik Rocha (Diretor do Setor de Pessoal) 

• Representante da Secretaria de Assistência Social 

Cirlane Pereira dos Santos (Secretária Municipal de Assistência Social) 

• Representante da Secretaria de Educação 

Maria Aparecida de Oliveira (Secretária Municipal de Educação) 

• Representante da Secretaria de Saúde 

Aline Cassia dos Santos (Secretária Municipal de Saúde) 
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lea armem 

NOVAÇÃO, MANOJO PM 

• Representantes da Secretaria de Obras e Viação 

Roberto Gonçalves Soares (Secretário Municipal de Obras e Viação) 

Itamar Simões Dolabela (Engenheiro Civil) 

• Representante da Polícia Militar 

Rodrigo Rocha Fonseca (Sargento da Polícia Militar) 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

São Geraldo da Piedade, 17 de janeiro de 2023. 

EDNA MARCELINA\PE EIRA MADUREIRA VIANA 

PREFEITA MUNICIPAL 

- Esta Portaria foi afixada no quadro de publicações. 


